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SUBSTITUTIVO AO PL Nº 72/2016 
Dispõe sobre a instituição da Campanha Permanente de Orientação, Conscientização, 

Prevenção e Combate ao Mosquito “Aedes Aegypti” na Rede Municipal de Ensino. 

Art. 1° Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação, Conscientização, 
Prevenção e Combate ao Mosquito “Aedes Aegypti” na Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo único. A Campanha destina-se a oferecer aos alunos informações sobre a 
forma de reconhecer o mosquito “Aedes Aegypti”, as doenças das quais é vetor, seu ciclo de 
vida e modos de prevenção de contaminação e proliferação. 

Art. 2° A Secretaria Municipal de Ensino definirá os meios para a orientação e 
conscientização dos alunos, de forma que a Campanha obtenha o melhor resultado. 

Art. 3° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, supIementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta e entrará em vigor na data de sua publicação. 

Vereador David Soares 

PSD 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/12/2017, p. 104 
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 PARECER CONJUNTO Nº 1801/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

SUBSTITUTIVO Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 0072/16. 
Trata-se de substitutivo nº  apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 0072/16, de 

iniciativa do Vereador David Soares, que dispõe sobre a instituição da Campanha Permanente 
de Orientação, Conscientização, Prevenção e Combate ao mosquito Aedes Aegypti nas 
Escolas Públicas Municipais. 

O substitutivo apresentado aprimora a proposta original. 

Desta feita, vai ao encontro do ordenamento jurídico. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

http://www.camara.sp.gov.br/


Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 06.12.2017. 
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